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Ata da'Assembreia Gerar para Revisão do Estatuto a, so"i"ã"d" o"-.Beneficência Borda do Campo.

Às 20 horas do dia 21 de junho do ano de 2o2zreunÍram-se via aplicativo ZooM, os
interessados dbaixo relacionados, com a finalidade de alterar o estatuto da sociedade de
Beneficência B:ôrda do campo, conforme editalde chamada. verificada a presença de número
suficiente pará a revisão do estatuto, o Senhor presidente Gustavo Tales Defendi preside a
reunião' e eu; Reginald costa, secretario a sessão e redijo a presente ata, ficando assim
constituída a mesa.

O Senhor presldente colocou a ,,Ordem do Dia,,

L Abertura da Assembleia, com a nomeação de todos os presentes
Leitura.da alteração proposta do Estatuto

3' votael[ das alterações do Estatuto as quais depois de lidas e discutidas foram
aprovadas por'unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, a assembreia foiencerrada às 2r.oohoras.i
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PESSOIi ]i-JRÍDIC{
DO CAM.r,:t - 5n

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

t

Ficam convocados todos os associados da sociedade de BeneficêncÍa
Borda do Campo para participarem da Assembleia Geral Extraordinaría, no
dia 2t de junho do ano de 2ozz, as 20,00 horas via apricativo ZooM, para:

Proposta de alteração do Estatuto conforme segue.

Alteração de redação ao aos artigos 10 e 20 deste estatuto, a seguir
apresentada, assim como as alterações no artigo 20 a exclusão da
recondução do presidente e vice-presidente, excruído § 10. oi
Presidente, depois de exercício de mandato, só pode ser ereito
.,para qualquer novo cargo apos um período de dois anos.

Âlteração do nome fantasia de Transbordar para Borda do
Cam po

São Bernardo do Campo, 16 de maio de ZO22

Gustavo Ta efendi

Presidente
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Relação dos Assoc iados prese ntes à assembleia:
Nome Completo

R.G CPF
Casamento

Profissão FormaçãoEndereço
Cidade/Estado CEP

João Sant'Anna Pinto 3.643.896_0 201.150.168-72Casa
bens

hão universa lde
Assis. Social Superior completo

BragaRua 2ob São Bern doardo S PCampo CEP 0972 605-1
Reginald José Costa 6.137.765 576.519.498_20

bens
Casado Comunhão universal de

Pastor

Trav ci B6pal a 34pto São Bernardo do Ca SPmpo c PE 0971 0-2 51
Gustavô Tales Defendi 29.322.444_4 271.703.618_09

Separação total de bensCasad
Engenheiro Superior Completo

Rua nICta o 461 d 1 2Dom pto São Bernardo do SPCampo CEP 09 20726-1
Renato Brito Anaia 27.022.691_6 260.396.098_93

Comunhão parc. De bensCasad
Administrador MBA

Rua nCO ensBrasil 575e, 43Apto S. Berna rd o do Cam SPpo CEP 097 1 5-021
Mariana Christina Gosta 30.518.646-2 308.691 .328_22
Solteira

Professora Pós-graduada
Trav ct 86 34pa São Bapto ern oard Cado m PS CEPpo 097 0-21 1 5
Jeíson Rodrigues 44.293.332_0 380.07.1.108_7e

Separação Total de Bens Administrador Superior
leto

Rua tinenta 764I, 82 DAp São Bernardo do Ca SPmpo CEP 109726-4 0
.AlencaM ichel e r SantoS Rodrigues 40.822.339-1 324.424.858_69

Casado; Sepa ração Total de Bens Empresária Superior
Com

Rua nenta 647t, DB2Conti SãoAp Bernardo Cado SPmpo CEP 109726-4 0

.,
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Reunião On-Line através do AplÍcativo ZOOM

Assunto: Alteração Ne 3 do Estatuto

Dara:21 dejunho de2OZZ

,,SOCIEDADE 
DE BENEFICÊNCIA BORDA DO CAMPO'
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SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA BORDA DOICAMPO
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A presente alteração estatutária, deliberada em decorrência de Assembleia Geral
Extraordinária da sociedade de Beneficência Borda do campo, cNpJ
19'994'967/0001 -64, realizada em 21 dejunho de 2a22, estabelece alteração de
redação âo aos artigos 1o,2o arteração no caput, s1o, s3o, §4o excrusão do s5o e
6o alteração do §7o' deste estatuto, a seguir apresentada, assim como as alterações
no artigo 20 a exclusão da recondução do presidente e vice-presidente, excluído §1",artigo 44 acrescentado o s1o.

Alteração do nome fantasia de Transbordar para Borda do campo.

Alteração do endereço eletrônico.

CAPÍTULO I

Da Sçjciedade e seus Fins

Art' '!o A sociedade de Beneficêncía Borda do campo, doravante
denominada BORDA Do cAMpo, é uma organização da sociedade civir, sem
fins ecoriÔmicos de caráter privado com finalidade pública constituída em 2013
com sede e foro na Rua Frorde rVraio, 26127, vira são pedro, são Bernardodo carnpo - sp cEp og7g4-1g0, e endereço eretrôníco em
sbborda@borda.org.br

Art' 2c' A BoRDA Do cAlvlPO tem por objetivo preponderante atuação napolítica cÍe assistência social

§ 1". para tar fim, a BORDA Do cAt\rpo executará serviços, programas
e projetos e ofertará benefícios na função atendimento no âmbito da proteção
sociar básica, fortarecendo a função protetiva de famírias e indivíduos.

;
:

§?'' No desenvorvimento de suas atividades, a BORDA Do cAr\4po não

?,Iir:ul,l

$t
'\

4
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RDA DO CAIVpO se

necessárias, as quais

cor, sexo, condição social, credo potítico

;,

§ p".A BORDA Do cAMpo organizará e manterá os serviços gue se
fizerem necessários, obedecendo à legislação em vigor e aos regulamentos e
normas específicas aprovadas por sua Diretoria, respeitando as diretrizes do
Estatuto da criança e do Adolescente, e da Lei orgânica de Assistência
social, registrando-se e inscrevendo-se nos conserhos competentes.

.

§ 4".A critério de sua Diretoria, a BORDA Do cArvpo poderá, nacionar
ou internacionarmente, firmar parcerias, convênios, intercâmbios, prestar
servlços.. e promover iniciativas coniuntas com organizações, movimentos
sociais é entidades públicas ou privadas, bem como poderá se filiar ou vir a
íntegrar guadros de participantes de organizações representativas das áreas
de atuação ou entidades afins.

§ 5". Excluído

j

§ tr". A BORDA Do cAl\rpo observará os princípios da regaridade, da
impessohridade, da moraridade, da pubricidade, da economicidade, da
equidadê' da participação e da efíciêncía, nas formas previstas na constituição
Federal p nos princípios gerais de Díreito Administrativo.

§ '8"' 
A BoRDA Do CAIVPO Oferta atendimento gratuito de forma

continuada, pranejada e permanente que assegure a promoção, proteção e
defesa da famíria em conformidade ao artigo 90 do ECA e do artig a 20 da
LOAS cpm redação dada pela Lei n" 12.435.

.i

Art' 3f' Com o proposito de manter sua total e absoluta independência, a
BoRDAi Do cAIVrpo não poderá encampar defender ou priviregiar os
interessés de qualquer entidade com finatidade lucrativa, promocional ou
política.

Art. 4'

§ 6". Excluído

A fim de cumprir suas fínalidades, a BO
também em tantas filiais quantas se fizerem

?ági*alZ 4
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serão 
-regidas 

por este Estatuto e eventualmente por Regimentos lnternos
específicos.

cepírulo n

Dos Participantes, Associados e Mantenedorês: Admissão, Exctusão,
Responsabilidades, Direitos e Deveres

Art' 5'' A BORDA Do cAlvlPo é constituída por número ilimitado departicipantes, não havendo condições pré-estabetecidas para preítear aadmíssão no quadro de associados, podendo-se também admitir aparticipação de votuntários não associados no desenvolvimento de suas
finalidades e de seus objetivos.

i

§ í "' A participação como voluntário não associado é tivre e não cria
vínculos; de qualquer natureza;

§ 2' A admissão de um participante como Associado será deliberada
exclusivamente por decisão da Assembleia, bastando ao partícipante postular
essa condição por documento proprio de pedido de Associação.

fi

§ ,3'. A exctusão de Associado ocorrerá também excrusivamente por
decisão da Assembleia, nas seguintes situações:

L lVediante solicitação do Associado;

il. Pgr Oedido fundamentado da Diretoria;

Pór falecimentoilt.

lv' Pór ausência às atividades da BORDA Do cArvrpo
;

§ 4"' Da decisão descrita no inciso ll do parágrafo 3. deste artigo, caberá
sempre recurso à AssembleÍa Geral ordinária quando a decisão for tomada
por Assêmbleia Geral Extraordínária.

§ 5'' R quaridade de Associado é intransferíver sob qualquer alegação

por número ilimitado
o6Art A BORDA DO CAIVPO é constituída também

?i,st1tnal3J

n
.1
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*,"l,.nedores, sendo condição para preitear a admissão no quadro deMantenedores a coraboração regutar com recursos que permitam odesenvolvÍmento de suas fínaridades e de seus objetivos.

.

I J. . 
A exclusão de lVrantenedor ocorrerá sob as mesmas condições

estabelecidas no § 3" do artigo So:

§ 2"' os direitos e deveres do tvantenedor correspondem aos mesmos
dos Associados, sendo um Mantenedor representado por si ou por umprocurador para exercer os direitos de voto único, correspondente em
condição de igualdade a qualquer outro Associado.

;.

Art. 7c. Responsabilidade dos associados

Tanto: os participantes voruntários, associados e
respondem, nem mesmo subsídiariamente, pelas
assumidâs isoradamente peros seus orgãos diretivos.

;É

Art' 8;' são direitos dos assocÍados participar das assembleias com direito

i ::"-:i 
e ser votado para as funções de representatividade da BoRDA Do

CAMPO, obedecido ao disposto na regisração vigente e neste Estatuto, arém
de partiôipar dos eventos e demais atividades promovidas pera BORDA Do
cAt\4PO.

Art' 9E' são deveres dos Associados observar os princípios éticos e morais

::-":: 
*dos pera BORDA Do cArvpo e que norreiam suas atividades,

constituiirdo-se também deveres:

§ 1'' atuar na promoção da geração de recursos que permitam a B.RDA
Do cAlvPo atingir seus fins e objetivos e cumprir sua missão;

I
§ 2'- observar o presente estatuto e zerar pero seu cumprimento.

CAPíIULO ilt

Dos Oigãos da BORDA DO CAMPO

mantenedores não

obrigações sociaís

Art. 10- São o rgãos BORDA DO CAtVlpO

f: 
^ 

g l n 21 14
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Tt t s 6TL Assembleías;

Diretoria;

bonselho Fiscal;

'secretaria 
Executiva

.ricicii{aj

lt

ilt

IV

CAPíTULO IV

Das Assembleias

Extraordjnárias, são o poder soberano da instituição e se constituem como
meio legale formal de se estabelecer sua organização e suas atividades, nelasdevendo, quando apricáver, ereger seu corpo dirigente, definír projetos eprogramas de atuação, apresentar orçamentos e prestar contas, deliberar pelaparticipeição em eventos ou rearizar contratações, compras e demaisprocedirlrentos que permitam sua subsistência e o desenvotvimento de suas
atividadês.

§ l" iÉ denominada Assembleia Geral ordinária a reunião realizada

::-::''",,te 
pelos associados, devidamente convocada para este fim pela

?j:-:''i, 
na pessoa do seu presidente ou do seu substítuto regar, com oobjetivo de:

| - Eleiger pelo período de dois anos os membros da Diretoria, do Consetho
Fiscal e Ua Secretaria Executiva;

ll - Apreciar os relatÓrios anuais de trabalho da Diretoria que apresentem asatividades desenvorvidas na sede da entidade, suas firiais, seus projetos eprogram.hs;

lll - DÍscutir e aprovar as contas e o balanço anual;

lV - Aprovar o orçamento anual;

V 'Deliberar sobre quaisquer assuntos previstos também para a

PáainalS

w%
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&-q**.*s"k*rrrr
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Assembíeia Gerat Extraordinária ir[r:]r iilô - _

§ 2"' Entende-se por Assembleia Geral Extraordin aria areunião rearizadapor convocação da Diretoria da B'RDA Do cAr\4po, na pessoa do seupresidente ou do seu substituto legal, ou por no mínim o 2oyo(vinte porcento)de seus Associados, denominados convocadores Excepcionais, desde quedevÍdamente fundamentada, e que visem a deriberação dos temas afeitos asua realização, quais sejam: excepcionarmente os prevístos no artigo 11, e,em caráter necessário, os a seguír elencados.
i

' 
- o:Prizar a alienação de imóveis por venda ou outra forma, bem como aoneração total ou parcial do patrimônio da BORDA DO CAMpO;

ll - Aceitar doaçÕes e legados de valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) atualizáveis anualmente em janeiro de cada ano pelo lGp-l\4 ou outroíndÍce que vier a substituí_lo;

lll - Tlansferir a sede da BORDA DO CAtVpO;

rv - Dpcidir sobre a mudança do nome B.RDA Do cAMpo;
í:

V - Criar e supervisionar filiais;

Vl * Alprovar e/ou reformar o estatuto;

Vll * Aprovar e/ou reformar o regimento interno;
:

v* - Deriberar sobre a dissorução da B'RDA Do cAMpo;

IX - Deliberar sobre a exoneração de Associados;

,-);li:lr:utra§ 
decisões que envorvam aspectos administrativos cuja

::rr:,": 
seja avariada pera Diretoria ou aos convocadores excepcionais comode relevância para a BORDA DO CAlVlpO;

t

Xl - deliberar sobre Çasos omissos.

Geral, Ordinária ou Extraordinária,
ínima de 1S (quinze) dias, por meio

Art.

deverá

12. A Çonvocação de Assembleia
ger realizada com antecedêncÍa m

? iz 7 i n a 16
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- _ji1ti.:rFrt_de editall do qualdeverá constar a ordem do dia.

^_: ":nr : f:r-"" 
mesmo prazo o editar de convocação deve ser afixado nasede da BORDA Do cAMpo e dívutgado por meio etetrônico aoslvantenedores e Associados que informarem seu endereço eletrôníco no atoda assoçiação.

4

Art' 13' A Assembleia devidamente convocada será instalada em primeira
convocaÇão no horário previamente definído e com a presença de no mÍnimo50% mais 1 dos associados; ou, em segunda convocação, meia hora após,com a presença de quarquer número de associados, podendo detiberarvalidamênte sobre os assuntos constantes da ordem do dia, excetuando-se ostemas qüe ex'rjam quorum quarificado expressamente neste Estatuto.

l
Art' 1el' cada assembleia eonsta de tantas sessões quantas necessárias.

:

Art' 15' Para as deliberações a que se referem os incisos I e Xl do artigo 1 1exige-ssi o voto concorde de 213 (dois terços) dos presentes à assembteiaextraordinária especiarmente convocada para esse fim, não podendo estadeliberaÉ em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou

::* T"?o1 
de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, separadas entre sipor inter.valo de pelo menos 30 (trinta) minutos.

Art. 1b. A ereição da Diretoria da B.RDA Do cAr\rpo, composta dopresidente' vice-presidente, 5 diretorias, e diretor administrativo da sede e/ou

:as 
fi1íail bem como a do conserho Fiscar, composto por 3 (três) conserheiros,

: : 
o, §ecretaría Executiva, composta por um representante, é feita por

:iaT,ii 
pelos associados presentes à Assembreia Gerar ordinária daBORDA.DO CAtVlpO convocada para esse fim.

i

^ji_]l^A 
ereição da diretoria da B.RDA Do cAMpo e feita por votaçãoem cnapas previamente inscritas, nas quais devem constar todos os seuscomponentes, considerando-se ereita a que obtiver a maioria dos votos;

Art' 18' A mesma Assembleia elegerá doís suplentes para corpo diretivo, osquais suprem a exclusão ou ausência de membros efetivos, complementando-
::

i:ittltnall
I

i

"

b
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hes andatos quando aplicável.

§ 1"' A posse do suplente é um ato administrativo que Çonstará em ata dereunião da Diretoria da BORDA DO CAlVpO.

. 
§ 2". A falta do presidente da BORDA Do cAlvrpo é suprida pera presença

do viceipresidente ou do representante dos convocadores Excepcionais
quando àplicável.

í

Art' 1P o" funcionários contratados da B'RDA Do cAMpo, efetiva ouautonomamente, não podem ocupar cargos eletivos na diretoria dela, mesmo
que Assbciados.

Todos os mandatos efetivos são de 2 (dois) anos, podendo haver
sem número definido de mandatos;

:

Art. 2il
reeleiçãt)

odos os suprentes também têm mandato de 2 (dois) anos.
. ar

21

bte

§ 1"

§2"

Art.

assem

uídoexcl
I

Art' 2?' o mandato inicia-se com a posse dos ereitos e se conclui somente

i
Art" 23' A Diretoria da B.RDA Do cArvpo é composta de:

' os membros componentes dos orgãos diretivos são ereitos pera
ia, cabendo a cada assocíado um voto.

com a pDSSe dos novos.

CAPÍTULO V

Da DiÊetoria

Presic,ente

Vice-p'1's5idente

Secre:ário (a) cle Diretoria

Diretor Financeiro

l,ár:.ttalB
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Diretores Adm inistratíj

Art. 44. Entende-se
realizados pelo corpo di
proletos e programas,

'vos de Filíais quando aplicável.

por Reunião de Diretoria os encontros mensaÍs
retivo, com ou sem a presença de coordenadores de

visando promover o andamento das atividades
regulares da BORDA DO CAIVPO.

e conciliar os pranos de trabarho e as propostas orçamentárias
mas e projetos;

1t

§ unjco - A farta de integrante da Díretoria a z (duas) reuniões
injustifictâdamente implica em perda de mandato, sendo convocado o suprente
para coryplementá_lo.

:

Art. 29" Compete à Diretoria:
:

l' Elaborar um programa estratégico consolidado de atividades para aBORDA,DO CAÍVIPO;

il. A1

de seus

preciar

progra

lll' Ellaborar o orçamento operacionar da BORDA Do cAMpo;

lv' Rdompanhar as atividades das filíais (quando existentes), com poder de
interferir' Çaso não sejam executadas e/ou cumpridas decisões que tenham
sido tomadas, substituindo os responsáveis;

v Róalizar no mínimo 10 (dez) reunióes ordÍnárias no exercício,
convocadas pero presidente ou seu substituto regar, em rocar a ser
determiriado na convocação;

I
t
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Vl. Autorizar a realização de campanhas e levantamento de ofertas
especiai.s para seus programas e projetos;

vll' Resolver, a seu critério, respeitadas as disposições estatutárias e
regimeniais, as questôes administrativas da BORDA Do cAMpo não
previstas no presente estatuto;

VIII E>rercer as demais atribuições específicas deregadas peta assembreia;

IX Asrse gurar o bom andamento da composição das chapas que
concorrÉrão às eleições da BORDA DO CAMPO

;

x' Promover, organizar e realizar eventos de interesse geral da BoRDA Do
CAIUPO .

i

Art. 2ô. compete excrusivamente ao presidente ou ao vice-presidente
caso delmpedimento, do presidente

I' Rçpresentar a BORDA DO cArvrpo, individuarmente, ativa, passiva,
judicial Ç extrajudicialmente, sendo de sua competência administrar os seus
negócioç, convocar e presidir as assembleias e as reuniões da diretoria e
nomear procuradores, outorgando-lhes os poderes necessários

l

ll. Nómear secretário(a) específico para a redação de atas;
:':

lll' cirnvocar as assembreias, preparando a respectiva ordem do dia;t

lv' cónvocar e presidir as reuniões da diretoria;
i

A[irir, presidir e encerrar as sessões da assemble ia, podendo:

a) Conceder ou negar a palavra aos associados;

lnterromper os oradores quando se afastarem das questões em
ndo falarem sobre matéria vencida ou fora de ordem, e ainda
usarem linguagem conveniente;

Suspender a sessão em Çaso de perturbação da ordem;

b)

deba

quan

te, ,qua

do rão

,em

;

c)

i:t á t1 i fi a 110
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d)

à observa

Resorver todas as questÕes de ordem, isto é, questões atinentes
ncia do regimento interno;

e) Submeter à discussão e votação as propostas feitas;

f) Assínar as atas em conjunto com o (a) secretário (a) ou, naausência deste, com o Diretor Administrativo;

g) r Nomear comissôes de assessores da mesa, quando necessário;

Assumir a presidência da comissão Administrativa de filiais no caso de
renÚncia ou impedimento do respectivo presidente, até que a Diretoria, em suareunião seguinte, ordináría ou extraordinária, venha a designar o presidente
substituto;

vll' Nomear e constituir comissões especiais, com no mínimo 3 (três)
membros, de acordo com resolução da diretoria,

Arl' 27 ' compete aos demais diretores coordenar as atividades e apresentar
relatório.b de atuação em suas respectivas áreas.

l

_ 
§ 1' Gompetem especificamente ao Diretor Financeiro, isoladamente, ou,

em conjunto com o Diretor Administrativo:

l' GrJardar, depositar, controlar todos os valores arrecadados pela BoRDAoo cnrqno;

ll. Aplicar os reÇursos financeiros disponíveis;

lll' A$rir, movimentar, Iiquidar contas bancárias em nome da BORDA DocAIVlPol assinando juntamente com o presidente ou Vice-presidente;

lv. [vlilnter em arquivo todos os documentos comprobatorios damovimentação fínanceira da BORDA Do cAMpo;

Aprresentar reratorios às assembreias BoRDA Do cAN4po;

Vl. Prestar ao Conselho Fiscal todas as
desemp,tnho de suas funções;

informações necessárias ao

{}irg)nal1,l
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vll' Assinar juntamente com o presidente, a compra e a atienação de bensmoveis,. imoveis e direitos, empréstimos e hipotecas, após devidamente
aprovadôs pera assembreia, nos termos deste estatuto.

vlll' EÉcriturar o Livro caixa (manter a escrita contábít na forma das normas
contábels legalmente aceitas.

i

lx. Relaçionar, mensarmente, os contribuintes da B'RDA Do cAt\4po

x fvovimentar çontas bancárias em nome da BORDA Do cAMpo,
assinando juntamente com o presidente ou Vice-presidente

..

§ 2. Cbmpetem ao Secretário da Diretoria:

l' A ]responsabilidade pela díreção das atividades de secretaria, pela
expediÇâo cja correspondência, pela lavratura das atas das assembteias, aqual tar1rbém firmará juntamente Çom o presídente, netas registrando ospareÇeres emitidos e as deliberações tomadas.

i.

Lâvrar as atas das reuniões de diretoria, a quar também firmarájuntamente com o presidente, nelas registrando os pareceres emitídos e as
delibera$Ões tomadas.

t
Do Cgnselho Fiscal

Art. 2s, o conserho Fiscar é composto de 1 (um) rerator e 2 (dois) membros
efetivosj não integrantes de nenhum outro cargo, todos ereitos pera
assembpia ordinária. compete-rhe o exame das contas e da apricação das
verbas cia BORDA DO CAIVPo e fornecer pareceres à Assembleia, de acordo
com o disposto no Art. 23 do presente Estatuto.

,t
I

Art. 2$). Compete, ainda, ao Conselho FÍscal;

l'i"uLo vlCAP

E"nitir pareceres

seus. respectivos

operacic,nal, bern como sobre outros

sobre os reratórios financeiros, baranços patrimoniais
demonstrativose de receita, despesa e

documentos contábeis

resultado

e fiscais,

It it 11 : i: r,t l,l2
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submetendo-os à assembleia
aprovaçiáo ou rejeição;

.ll' 
Nótiticar a diretoria, para as providências cabíveis, de possíveis

irregularidades contábeis ou financeiras apuradas no desempenho de suas
atribuições, informando a assembreía da BORDA Do cAMpo quando asprovidências necessárias não forem tomadas.

i

Art' 30 - Para a execução de suas funções, o conselho fiscat tem acesso a

:ou 
a ilocumentação necessária, incrusive a das firiaÍs da BoRDA Do

cAMPoi sendo que todas as demonstrações financeiras não poderão estar
defasadas mais do que g0 (noventa) dias, sob pena de substituição imediata
dos responsáveis pelo atraso.

I
:

Art' 3 il - o conselho fiscal pode solicitar à diretoria a utilização de serviços
profissiopais especíalizados de terceiros, que serão ressarcidos pela BoRDA
Do cAMpo mediante aprovação de orçamento em reunião da Diretoria.

Art' 3P' o conselho Fiscal presta relatório escrito à Diretoria a cada 3 (três)
meses' çlu no máximo g0 (noventa) dias após o recebimento dos respectivos
demonstrativos çontábeis.

,!

CAPíTULO VII
I

Da $ecretaria Executiva

Art. 3á. A $ecretaria Executiva é composta por um secretário(a).

ter ativici.ade remunerada, conforme prevê o artígo 36:
:

.: 
cuidar dos interesses da BORDA Do cAMpo, conforme orientação da

lVlesa Diietora e/ou Assembleia;
i

ll' N/ànter em dia toda a correspondência da BORDA Do cAIVrpo e os
contatos, Çom os Diretores das filiais, mantenedores;

lll' cciordenar os programas de levantamento de recursos, juntamente com
i ? i; ,, i n n 113
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CAMPO,

sob sua

oD reto Financeiro, mediante aprovação da Diretoria;

lV. C«lordenar

superintendendo
os trabalhos

as atividades
no escritório da

dos funcionários
BORDA DO

e voluntários
nsabilidade;pores

v' coordenar os projetos de treinamento, literatura e desenvolvimento
geral do§ trabalhos da BORDA Do CAIVPO, mediante aprovação da Diretoria;

vl' visitar as firiais sempre que neÇessário, bem como promover estudos

11noo 
à viabÍrização da abertura de novas firiais, com aprovação prévia da

urretoriarda BORDA DO CAt\4pO;

']'^ *-cgordenar 
os programas de divulgação dos projetos desenvolvidos pela

BORDA]DO CAIVIPO;

VIII Aqresentar seu relatorio anual à Assembleia;

lx' 
. 

Encaminhar à Diretoria, na pessoa do presídente, as solicítações e
proJetos que dependam de sua aprovação;

:
1

x' Asiisessorar o trabarho dos diversos núcreos;
:
!

x]' Edtabelecer e manter contatos prévios com organizações, conselhos
municipais, estaduais e federais.

xll' Pdtrticipar das reuniões da Diretora, sem direito a voto quando se tratar
de profissional contratado;

t,xlll' Peirticipar das reuniÕes das Assembreias da BORDA Do cAMpo, sem
direito aivoto quando se tratar de profissionar contratado.

GAPI"'ULO VIII
i

Da Estrutura da Sede e suas Filiais

Art. 35. Para a realização de seus fins, a BO
especificados nos incisos I a lV do artigo
quantos necessários à execução dos seus

RDA DO CAt\4pO, além dos órgãos
10, contratará tantos funcionários
objetivos e finalidades, serviços,

l:'açinal14
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Art' 36' A BORDA Do CAMPO, por decisão de sua Diretoria, poderá realizar
a contraiação, devídamente remunerada, de um secretário Executivo para sua
sede; Prpfíssional que irá exercer função de coordenação administrativa.

Art 3T Tanto a sede da BORDA Do cAMPo quanto suas filiais poderão ser
regldas por regimentos internos próprios, que reguramentem as respectivas
estruturais administrativas, propostas pelo corpo técnico destas unidades e
aprovados pela Diretoria, respeitada a letra do presente Estatuto.

!

. 
Art' 38' As fÍliais podem eventualmente adquirir personalidade jurídica própria,

desde gue aprovada por Assembreia, devendo, entretanto, os respectivos
estatutos e regimentos internos conter dispositivos írreformáveis que estabeleçam
que:

{

l' A ate então filial será regida por princípios idênticos aos da BORDA Do
CAIVPOi

;
ll. A,até então firiar seguirá fiermente a orientação da BORDA Do cAMpo,

'ptu'*nthndo anualmente relatórios de seu trabalho bem como um balanço geral
de suas bontas.

tlll' os componentes de direção das novas personalidades jurídicas serão
eleitos oü referendados pera Assembreia da BORDA De cArvpo.

!

lv' Nç çaso de dissorução, seu patrimônio passará a pertencer a BoRDA Do
CAIVIPO" respeitados os direitos de terceiros.

Art As fÍliais contempradas com verbas da BORDA Do ÇAMpo devem
stit uma comissão de administrativa que:

Elâbore uma proposta orçamentária a ser submetida à diretoria;

Lr: ministre o movimento financeiro da filial;

Prâpare a prestação de contas da filial a ser íncorporada ao relatorio de

311
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i:'áqir:al1S

j

Iil



Art.40.

cada reun

ArÍ.42. A juízo da Assembreia, a BORDA Do cArvrpo pode criarou suprimir
iais ou instituiçÕes a ela subordinadas.

capÍrulo lx

&*rÁ*a.,d*.$gyryal
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lv' Tenha a prestação de contas acompanhada de parecer do
conforme regulamentado no artigo 2g deste Estatuto.

Art. 4,1 .

recomend

fi

Art 43

§ 1'

em Asse

Associados

conselho fiscal,

anterior

As firiais da B.RDA Do cAMpo devem apresentar, por escrito, após
ião da çomissão administrativa, seus relatórios de atividades à diretoria.

Em seus relatorios, as firiais devem prestar contas do cumprimento das
ações constantes do respectivo parecer aprovado na Assembreia

qtrimônio e da Recelta
*

DoP

S'ermóv e

A

o patrimônio de BORDA Do cAMpo é constituído de bens imóveis,
outros compatíveis com sua natureza e missão.

venda de bem imover somente pode ser efetivada apos aprovação
mbleia Geral por deliberação da maioria absoluta de seus

qualqu er

A BORDA Do cANIpo pode ser depositária ou comodatária de
especie de bens lícítos

j
§ 3"' ? patrimÔnio da BORDA Do cAlvlPo e os bens de que for depositária

ou compdatária somente poderão ser utilizados na realização de sua
finalidadb estatutária.

f

legados e rendas de procedôncia compatíver com sua finaridade

§ il" A critério de sua Diretoria, a BORDA Do cAMpo poderá prestar
serviços na área de organização, realização e divulgação de eventos, por
todas a

§2

As receitas da BORDA Do cArv{po constituem-se de contribuiçôes,
Art.44

doações,

s mídias disponíveis, bem como conferêncías e seminários para si e
anizaçoes e orgãos do setor púbrico ou privado que atuam em áreas

outras org

F ir ,,) i n o 116
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afins.

§ 1"

de des

§ 4".

possíve

)tGrSTR0:-..-

1

Art' 45. É vedada a prestação de avais ou fiança§ em nome da B.RDA DoCAMPOl

I

CAPíTULO X

Do Orçamento
i

^t

Art. 46. o orçamento da BORDA Do cAMpo, eraborado peta diretoria eseus as§essores, é composto dos orçamentos de cada uma das filiais e do
orçamento da sede, os quais por sua vez se compõem de:

§ 1o' verbas vincuradas, predestinadas na fonte,
:.

§ 2'' {zerbas oríginárias das receitas não vinculadas, distríbuídas entre as
filiais erq proporção proposta pera diretoria e aprovada pera Assembreia.

i

Art' 4y. os orçamentos das firiais, de cujo cumprimento presta contas à
diretoriau destinam explicitamente as verbas disponíveis aos itens do plano de
contas previamente estabelecido pela diretoria, sendo obrigatorio constar em
todos; ur,n valor destinado a um fundo de reserva.

..
{

Art 4? As despesas extraorçamentárias restringir-se-ão ao inevitável e sua
coberturià deve ser realizada por meio das seguintes providências, nesta ordem
de prefeqência, conforme as possibilidades:

n
i

cSAnr)

Reprogramação do orçamento da (s) firiar (is) afetada (s) e/ou corte

§ 2'' pampanhas junto aos associados e mantenedores, orientadas pera
diretoria:

$

§ 3"' [gusca de ajuda em outras fontes, orientada pera diretoria.

emprestimo de verbas entre Íiriais, com devorução o mais rápido
l- mediante acordo e autorização da diretoria.

1

li

It it r.1 i rt is l,l7
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AS
seguintes condíções:

| - observação dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade.

lll - Nrü enÇerramento do exerçício fiscar, pubÍicação, por quarquer meio

?t'".u:,.çio 
reratorio de atividades e demonstrações fínanceiras da entidade,

incluind* as çertidÕes negativas de débito junto ao |NSS e ao FGTS,
colocancro-os à disposição para exame de quarquer associado.

lll - Realização de auditoria da aplicação dos recursos, inclusive por
auditoreâ externos índependentes quando for o caso.

;
lv - Pl'estaçâo de contas em relação a todos os recursos e bens recebidos,

especial{nente os de origem pública, conforme determina o parágrafo único do
artigo 7{Oa Constituição Federal.

:

C,A,PÍ'i' ULÜ XII

Das posições Gerais

Art As filiais e instituições da BORDA Do cAMpo observarão como
período scal o ano civil

Art. 5 os membros da Diretoria, do conserho Fiscare da secretaría Executiva
da BORI)A Do cAMPo, titurares ou suprentes e excetuando-se o quan to previsto
no artigo 36, não são remunerados de qualquer forma ou a qua lquer título,
podendo, contudo, reçeber reemborso de despesas efetivamente realizadas e
comprovadas. Também suas filiais e instituições vinculadas legalmente não
distribue^n lucros, bonificaçÕes ou vantagens de qua Iquer espécie a associados,
dirigente:;

perceberão

benefícic.s i

e mantenedores. Já os profissionais regurarmente contratados
remuneraÇão condizente com o mercado, não podendo conceder

CAPíTULO XI

Da Prestação de Contas

Art 49 A prestação de contas da BORDA Do cAMpo satisfará

Dis

50.

ndiretos que representem remu neração extraordinária.
7 lt ç ) * a l1B
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statuto serão resolvidos em assembleia

Art' 53' Qualquer emenda ou alteração do presente Estatuto deve ser
discutida e decidida em assembleia em cujo editalde convocação este assunto
conste explicitamente, conforme artigos 11 e 18, e receber votação favorávet
de no mrnimo 213 (dois terços) dos associados presentes.

§ Unico A emenda ou alteração aprovada em assembleia será publicada
nas me{mas condiçÕes estabelecidas para as convocações de Assembteias,
previstas no artigo x.

1

Art' 5't' A BORDA Do cAMPo dissolve-se por voto favorável de zlz(dois

]e1eos) 
clos a§soçiados presentes em cada uma de 2 (duas) assembleias comintervalo'de 3 (três) a 4 (quatro) meses, convocadas explicitamente para estefim. i

§ 1'' Re"speitando os direitos de terceiros, o patrimônio reverterá embenefícitl de uma instituição cáÁgenere, râõirtràja no conselho Nacional deAssistênbia sociar o, o 
"u.niuai'suostituto regar deste, a critério daassembrêia, e preferenciarmenü seoiaou no Értroo em que estiverlocalizacia a respectiva filial.

§. ,".-. Encarregar-se-á da extinção e do cumprimento do disposto noparágrafp anterior a diretoria que estiver em exercício por ocasião da segunda
deliberaúão sobre a dissolução.

Art' 5$" o presente Estatuto, discutido e aprovado em assembleia realizada
em sãoi Bernardo do campo, foi promurgado pero presidente da mesma
assembr.eia, devendo ser registrado, após devidamente pubrícado, no cartório
de Regíetro de São Bernardo do Campo.

I
i
, São Bernardo do Campo 21 dejunho de 2OZ2
)

{'
Pres te

l:' it , t t ;L 119.)
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São Bernardo do Campo,29 de dezembro de 2022.
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